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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

LEI N2 1.629, DE 07 DE JULHO DE 1.989 

"Dispõe sobre denominações de Rua e 
Escadaria no Bairro Petrina, nesta 

cidade de Manhuaçu-MG." 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Mi-

nas Gerais, por seus Representantes, Aprovou, e eu, Prefeito Mu 

nicipal, gANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de RUA FRANCISCO 
SALES, a atual Rua Projetada, sem nome, que inicia na Rua Prof 
LDA ROCHA, ao lado da casa ri 2  5 da rua ora denominada e termi 
na no sitio do Sr. Sebastio Alves. 

DE ESCADARIA EVARISTO FRAGA NETO, a escadaria 

que inicia de frente ao riQ 197,  da rua Olimpio Vargas e termi-
na no final da rua Rosría Lúcia de Freitas. 

Artigo 2 9 ) - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a tomar as providencias necessárias para o cumprimen 
to do artigo 1, desta Lei. 

Artigo 32) - Revogadas as disposições em con-
trrio, esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

Manhuaçu(MG), 07 de julho de 1.989 

EDU'RDO /XIVIER-PRP'EIT 

TEO7O DUTRA-ASSESSOR E G4B 

9R(IO"MARCOS CARVALHO BREDER=SECRETARIC 
DA ADMINISTRAÇXO. 


